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O freio brasileiro

EDITORIAL

nvestimento público é 
essencial para o Brasil 
crescer, mas ele tem 
se mostrado insufi-

ciente para garantir esse 
objetivo. Expansão econô-
mica só vem com melhoria 
nas condições de transpor-
te e ampliação na oferta e 
distribuição de energia e 
água, além da tríade edu-
cação ciência e tecnologia. 
A promessa de ampliar os 
investimentos nesses que-
sitos é comum durante todo 
o período eleitoral, mas o 
resultado prático tem sido o 
contrário.

Dados do Observatório 
de Política Fiscal do Insti-
tuto Brasileiro de Econo-
mia da Fundação Getulio 
Vargas (Ibre/FGV) mos-
tram que a taxa de inves-
timentos do setor público 
- somando União, Estados, 
Municípios e estatais fe-
derais - caiu para 2,05% 
do PIB em 2021, o segundo 
pior índice da série histó-
rica, iniciada em 1947. A 
última vez que isso ocorreu 
foi em 2017, quando o in-
vestimento do setor público 
alcançou 1,94% do PIB. 

Considerando apenas 
os investimentos diretos 
do governo federal, a taxa 
de investimento caiu para 
0,26% do PIB no ano pas-
sado, o menor patamar 
desde 2004, quando foram 
investidos 0,21% do PIB. A 
atual trajetória de queda 
teve início em 2015. 

Nunca na história o 
Brasil teve índices tão bai-
xos de investimentos públi-
cos federais por período tão 
longo. Enquanto isso, cres-
cem as fatias do orçamen-
to destinadas às emendas 
parlamentares, que regis-
tram aumentos constantes 
desde 2014. Em 2021, o va-
lor reservado às emendas 
passa de R$ 30 bilhões, dos 
quais R$ 14,82 bilhões são 
apenas para as ‘emendas 
do relator’ (já foi R$ 16,5 
bilhões, mas teve corte de 
R$ 1,7 bi), que beneficiam 
apenas os ‘amigos do rei’, 
enquanto outros R$ 16,8 
bilhões são reservados pela 
Constituição para as cha-
madas emendas individu-
ais e de bancada.

A captura do dinhei-
ro público pelo Congresso 

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, SEXTA-FEIRA, 7 de OUTUBRO de 2022

I

VARÍOLA DOS MACACOS: 
CUIDADOS, PREVENÇÃO 

E DIAGNÓSTICO

Apesar de levar o nome de “varíola dos macacos”, 
a transmissão da doença não está relacionada aos 
macacos. O nome vem da descoberta inicial do vírus 
em macacos em um laboratório dinamarquês em 1958. 
Até o momento, o mundo registra 41,5 mil casos distri-
buídos em 96 países. 

De acordo com a Organização Mundial 
da Saúde, 98,5% dos casos estão entre 
pessoas do sexo masculino. Desse per-
centual, 76,5% é de homens entre 18 e 44 
anos; 0,5% de 0 a 17 anos e 0,1% de 0 a 
4 anos. A idade mediana dos infectados 
é 36 anos.

O sintoma mais comum nas pessoas 
diagnosticadas com a doença é a febre. 
No Brasil, além da reação térmica do 
corpo, pacientes relataram inchaço de 
gânglios, erupções na pele e dores mus-
culares. Quanto aos locais das erupções, 
59,9% acometeram órgãos genitais dos 
infectados, 44,4% no tronco e 40,3% em 
membros superiores.

Ao sentir algum sintoma suspeito 
que possa ser compatível com a varíola 
dos macacos, também conhecida como 
monkeypox, procure uma Unidade Básica 
de Saúde (UBS) ou Unidade de Pronto 
Atendimento para avaliação. Informe se 
você teve contato próximo com alguém 
com suspeita ou confirmação da doença. 
Se possível, isole-se e evite o contato 
próximo com outras pessoas.

OS SINAIS E SINTOMAS, 
EM GERAL, INCLUEM:

Erupção cutânea ou lesões de pele; 
Adenomegalia/Linfonodos inchados (ín-
guas); Febre; Dores no corpo; Dor de 
cabeça; Calafrio; Fraqueza. 

DIAGNÓSTICOS - Caso suspeito: 
pessoa de qualquer idade que apresen-
ta início súbito de lesão em mucosas e/
ou erupção na pele aguda profunda e 
bem circunscrita de monkeypox, única 
ou múltipla, em qualquer parte do cor-
po; e/ou dor proctite (por exemplo, dor 
anorretal, sangramento) e/ou edema 
peniano, podendo estar associada a 
outros sintomas.

Caso provável: caso que atende à defi-
nição de caso suspeito, que apresente um 
ou mais critérios (Plano de Contingência 
- página 8), com investigação laboratorial 
de varíola dos macacos não realizada 
ou inconclusiva, e que o diagnóstico da 
doença não pode ser descartado apenas 

pela confirmação clínico-laboratorial de 
outro diagnóstico.

Caso confirmado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “positivo/detectável” 
para varíola dos macacos por diagnóstico 
molecular (PCR em tempo real e/sequen-
ciamento).

Caso descartado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “negativo/não de-
tectável” para varíola dos macacos por 
diagnóstico molecular (PCR em tempo 
real e/sequenciamento).

PREVENÇÃO - A principal forma de 
proteção contra a monkeypox é a pre-
venção. Assim, aconselha-se a evitar o 
contato direto com pessoas com suspeita 
ou confirmação da doença. E no caso da 
necessidade de contato (por exemplo: 
cuidadores, profissionais da saúde, fami-
liares próximos e parceiros, etc.) utilizar 
luvas, máscaras, avental e óculos de 
proteção.

Pessoas com suspeita ou confirmação 
da doença devem cumprir isolamento 
imediato, não compartilhar objetos e 
material de uso pessoal, tais como toa-
lhas, roupas, lençóis, escovas de dente, 
talheres, até o término do período de 
transmissão.

Lave regularmente as mãos com água 
e sabão ou utilize álcool em gel, princi-
palmente após o contato com a pessoa 
infectada, suas roupas, lençóis, toalhas 
e outros itens ou superfícies que possam 
ter entrado em contato com as erupções e 
lesões da pele ou secreções respiratórias 
(por exemplo, utensílios, pratos).

Lave as roupas de cama, roupas, toa-
lhas, lençóis, talheres e objetos pessoais 
da pessoa com água morna e detergente. 
Limpe e desinfete todas as superfícies 
contaminadas e descartar os resíduos 
contaminados (por exemplo, curativos) 
de forma adequada.

Todas as informações sobre a varí-
ola dos macacos estão disponíveis no 
site do Ministério da Saúde (www.gov.
br/saude/pt-br)

brasileiro é uma das maio-
res do mundo. Chega a ser 
20 vezes maior do que a 
média dos países que inte-
gram a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE). 
Estimativas apontam que 
as emendas parlamentares 
representam cerca de 24% 
das despesas e investimen-
tos ‘discricionários’ dos mi-
nistérios.

A expansão dos inves-
timentos em serviços pú-
blicos, especialmente em 
infraestrutura, é essencial 
para o Brasil deixar para 
trás a década perdida. No 
entanto, o dinheiro destina-
do para a infraestrutura tem 
se mostrado insuficiente até 
mesmo para manter os bens 
já disponíveis. Precisaría-
mos investir cerca de R$ 290 
bilhões ao ano, o que repre-
senta 4,3% do PIB. Estamos 
ainda muito longe disso.

A continuar nessa toada, 
o país do futuro continuará 
a ser apenas uma promessa 
que contamos a nossos fi-
lhos, enquanto os brasileiros 
seguem a carregar pedras 
feito penitentes.

Vivaldo Lopes (*)     

Foi assinado nesta terça feira 
(04) um acordo administrativo entre 
o estado de Mato Grosso e a Agên-
cia Nacional de Transportes Terres-
tres – ANTT, para transferir a con-
cessão da rodovia federal BR 163 
para a empresa de investimentos do 
governo estadual MT Participações. O 
acordo, feito por meio de um instrumento 
jurídico denominado Termo de Ajustamento de 
Conduta, envolve ainda a atual detentora da 
concessão, Rota do Oeste S/A. Por meio da 
MT Participações S/A, a administração esta-
dual adquiriu o controle da Rota do Oeste e a 
ANTT aceitou a transferência da concessão, 
evitando, assim, retomar e relicitar a operação.

A complexa operação pode ser analisada 
sob os prismas comercial, operacional e de 
imagem.

Sob o espectro comercial, é uma operação 
de elevado risco financeiro. A operação nunca 
foi geradora de lucro para a concessionária, 
segundo suas próprias demonstrações apre-
sentadas em diversas audiências pública 
sobre o assunto. Pelo acordo de transferência 
do controle da empresa, o governo do estado 
assume todas as dívidas bancárias da con-
cessionária perante os bancos. O montante 
dessa dívida ainda não foi tornado público. A 
MT Participações se compromete a duplicar 
todo o trecho da rodovia de Cuiabá até Rosá-
rio Oeste e do entroncamento do Posto Gil até 
Sinop, envolvendo, ao todo, aproximadamen-
te 500 km nos próximos oito anos, contados 
a partir de janeiro de 2023. E construir as 
delicadas e necessárias travessias urbanas 
em cidades como Jangada, Nova Mutum, Lu-
cas do Rio Verde e Sinop. A MT Par anunciou 
que investirá R$ 1,2 bilhão para duplicação de 
alguns trechos nos próximos três anos. Esti-
ma-se que para duplicar todo o trecho serão 
necessários aproximadamente R$ 3 bilhões.

Para operar com excelência a concessão, 
a estatal mato-grossense  terá que investir 
para melhorar a estrutura operacional recebi-
da da concessionária na área de gestão das 
praças de pedágio, manutenção, reparos e 
primeiros socorros ao longo dos mais de 800 
km da concessão. Precisará, como empresa 
de economia mista, licitar a contratação das 
empreiteiras que farão a pavimentação e 
duplicação, enfrentando todo o emaranhado 
burocrático da lei de licitações. 

Na questão de imagem, a admi-
nistração estadual movimenta-se 
em terreno movediço. A possível 
demora na execução das duplica-
ções fatalmente acarretará mais 
insatisfações dos usuários. Atual-
mente, os problemas da operação, 

como má qualidade do pavimento, 
falta de duplicação, elevado índice 

de acidentes com mortes, altas tari-
fas de pedágio são jogados nas costas 

da concessionária e, em última análise, no 
governo federal. A partir da transferência da 
concessão, todo o desgaste da operação será 
direcionado para o governo do estado, sem 
amortecedores privados ou federais. No dia 
seguinte ao anúncio da transferência da con-
cessão, a ANTT tornou público que as tarifas 
dos pedágios serão reajustadas a partir do dia 
18 próximo. Perversa coincidência. 

A reestatização da concessão navega na 
contramão dos esforços dos

governos estadual e federal que atuam 
para reduzir a participação do estado na 
modernização e ampliação da infraestrutura 
do país. São amplamente conhecidos os pro-
gramas federal e estadual de  privatizações 
de rodovias, portos fluviais e marítimos, aero-
portos e ferrovias. A BR 163 era administrada 
pela administração federal, teve sua operação 
concedida à iniciativa privada e agora retorna 
à gestão estatal. Uma aparente contradição.

Chama atenção como uma operação que 
nunca funcionou a contento, desde o seu início, 
não conseguiu solução mercadológica satis-
fatória. Como, por exemplo, transferir a outro 
grupo privado mais robusto e especializado, 
o controle da Rota do Oeste. O esforço das 
lideranças políticas e empresariais do estado 
não foram suficientes para encontrar uma solu-
ção de mercado ou a devolução administrativa 
da concessão. Nesse ínterim, a economia do 
estado sofre com a má qualidade da rodovia, 
encarecimento dos fretes e as famílias choram 
as mortes dos seus entes queridos. Talvez 
tenha sido esse gatilho sócio-econômico que 
levou o governo estadual a desenvolver uma 
solução atípica, diante da posição insensível 
e passiva  da administração federal.

VIVALDO LOPES é economista formado 
pela UFMT, onde lecionou na Faculdade de 
Economia. É pós-graduado em MBA- Gestão 
Financeira Empresarial pela FIA/USP. E-mail: 
vivaldo@uol.com

A reestatização da BR-163
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER - SMM 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022/PMC 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER - SMM, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria SMGE nº 304/2022, divulgada no Diário Gazeta Municipal de 
Cuiabá no dia 22 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, o 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referente à TOMADA DE PREÇOS 
N° 013/2022/PMC, processo administrativo nº 062.789/2022, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA – TIPOLOGIA III, MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ, CONTRATO DE REPASSE N° 902201/2020/MMFDH/CAIXA. 

LICITANTE RESULTADO 
CONSTRUTORA E LIMPADORA 1001 EIRELI HABILITADA 

RM ENGENHARIA EIRELI HABILITADA 
Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade dos termos dos artigos 109, 
inciso I, alínea “a” e 110, ambos da Lei de Licitações. Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2022.  

Luciana Carla Pirani Nascimento 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - (Original Assinado nos Autos) 

Agmar Divino Lara de Siqueira 
Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos - (Original Assinado nos Autos) 
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Construção da estrutura administrativa deve ser concluída neste mês, dando início ao processo de licitação para o loteamento industrial

SONHO ANTIGO

ZPE de Cáceres entra na reta final

Felipe Leonel

Sonho antigo de de-
senvolvimento da região 
Oeste, a Zona de Proces-
samento de Exportação 
(ZPE) de Cáceres está mais 
próxima de se tornar reali-
dade. Atualmente, a parte 
administrativa está sen-
do concluída e o processo 
de alfandegamento já em 
andamento, com previsão 
para ser concluído ainda 
neste ano, segundo o dire-
tor-técnico da ZPE, o enge-
nheiro Adilson Reis.

Em entrevista ao Esta-
dão Mato Grosso, Reis afir-
ma que o cronograma tem 
sido cumprido normal-
mente. A previsão é que a 
estrutura administrativa 
seja concluída neste mês, 
dando início ao processo 

de licitação para o lotea-
mento da ZPE.

“Essa implantação do 
loteamento vai cumprir 
outro cronograma, em tor-
no de um ano e meio para 
o loteamento industrial 
com toda infraestrutura”, 
afirma.

Outro ponto destaca-
do pelo engenheiro é que 
toda a infraestrutura para 
garantir o fornecimento de 
energia elétrica na ZPE já 
foi concluída. Uma empre-
sa de tecnologia também já 
foi contratada para fazer a 
implantação dos hardwa-
res e softwares necessá-
rios para o funcionamento 
da parte administrativa do 
empreendimento.

“O que dá o sinal ver-
de para as empresas é a 
conclusão do processo de 
alfandegamento. Simul-
taneamente, as empresas 
interessadas já podem co-
meçar a se movimentar, or-
ganizar os seus processos 
para empresas em ZPE. A 
infraestrutura de cada em-
presa é feita por elas mes-
mas, o que nós fazemos 
agora é preparar o lotea-
mento industrial”, pontua.

Já a hidrovia do Rio 

Enquanto as obra da ZPE avançam, governo aguarda 
licença para instalação de dois novos portos 

na região de Cáceres

Mayke Toscano/Secom-MT
Paraguai, essencial para o 
escoamento da produção 
das indústrias instaladas 
na ZPE, está passando por 
uma dragagem feita pelo 
Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Trans-
portes (Dnit). Paralelo a 
isso, está sendo realizada 
também a sinalização, para 
que a Marinha autorize a 
navegação. O Porto Fluvial 
de Cáceres também já está 
pronto para iniciar as ope-
rações.

Entretanto, já há uma 
demanda reprimida na re-
gião para o porto, o que 
torna necessário o funcio-
namento de outros dois 
portos na cidade. 

“Há uma demanda repri-
mida muito grande, já para 
o terminal que está aqui 
pronto para operar na área 
urbana de Cáceres. Agora, 
tem mais dois processos, 
um no Barranco Vermelho 
e outro numa localidade de 
Paratudal”.

Os dois últimos portos 
já receberam licença pré-
via e aguardam a licença 
de instalação para que as 
obras sejam iniciadas.

Questionado sobre 
quando a ZPE e os portos 

devem iniciar as exporta-
ções, o diretor-técnico da 
ZPE explica que são coisas 
distintas. Ele afirma que 
para as empresas se insta-
larem no espaço de mais de 
240 hectares, o processo 
de alfandegamento precisa 
estar completo. As empre-
sas interessadas, entretan-
to, já podem começar a se 
articular.

Adilson Reis acrescenta 
também que a Administra-
dora da Zona de Processa-
mento de Exportação de 
Cáceres (Azpec S/A), em 
parceria com a Federação 
das Indústrias de Mato 
Grosso (Fiemt) e uma con-
sultoria, já possui um escri-
tório na Casa da Indústria, 
Centro de Cáceres, onde já 
faz atendimento às empre-
sas interessadas em se ins-
talar na região.

Adilson afirma que in-
tegrantes das ZPEs do Ce-
ará e de Parnaíba, no Piauí, 
estiveram no estado na 
última semana para trocar 
experiências e entender 
como vai funcionar a ZPE 
de Cáceres, já que possuem 
grandes diferenças, pois as 
duas são as únicas em fun-
cionamento e estão próxi-

mas ao Oceano Atlântico. 
Enquanto isso, os produtos 
da ZPE de Mato Grosso de-
vem ser transportados na 
hidrovia Paraguai/Paraná.

“O ideal é que tenhamos 
várias ZPEs funcionando 
no Brasil e cada uma tem 
uma especificidade pró-
pria, uma modelagem dife-

rente, que é o nosso caso. 
Mato Grosso é campeão de 
produtividade em várias 
áreas e nós estamos aqui 
nos valendo disso. Estamos 
desenvolvendo esse plane-
jamento para que tenha-
mos esses parceiros aqui, 
o agronegócio como um 
todo”, conclui.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N° 027/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: A. M. DE ABREU EIRELI. 
CNPJ: 18.523.063/0001-98. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
duração do Contrato Original por mais 12 (doze) meses, 
vigorando a partir 25 de agosto de 2022 a 25 de agosto de 2023. 
ASSINATURA: 24 de agosto de 2022. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
EMERSON NUNES DO EGITO - MEI. CNPJ: 37.182.085/0001-
86.OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
UNIDADE DE REABILITAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA 
B R A S I L A N D I A / M T,  C O N F O R M E  T E R M O  D E 
COMPROMISSO Nº. 345/2021 SES- SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE, observado as especificações contidas no 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 010/2022. VALOR TOTAL R$ 6.618,60 (Seis mil, seiscentos 
e dezoito reais e sessenta centavos). ASSINATURA: 29 de 
setembro de 2022. VIGÊNCIA:  29 de setembro de 2022 a 29 de 
setembro de 2023. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
A R A U J O  E  C A S T R O  C O M E R C I O  LT D A .  C N P J : 
36.136.393/0001-02. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA UNIDADE DE REABILITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO Nº .  345 /2021  SES- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, observado as 
espec ificações cont idas  no ANEXO I  TERMO DE 
REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022. VALOR 
TOTAL R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais). ASSINATURA: 29 de 
setembro de 2022. VIGÊNCIA:  29 de setembro de 2022 a 29 de 
setembro de 2023. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
OLMIR IORIS E CIA LTDA. CNPJ: 70.429.956/0001-99. 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADE DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. 345/2021 SES- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, observado as 
espec ificações cont idas  no ANEXO I  TERMO DE 
REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022. VALOR 
TOTAL R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 
ASSINATURA: 29 de setembro de 2022. VIGÊNCIA:  29 de 
setembro de 2022 a 29 de setembro de 2023. FUNDAMENTO: 
De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2022
REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 081/2022

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL, 
TIPO ÓLEO DIESEL COMUM, GASOLINA COMUM, ETANOL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL. ADJUDICADO: Em 06/10/2022 pelo pregoeiro oficial, 
em conformidade com inciso IX do art. 17 do Decreto Federal 
10.024/2019. Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo 
nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado 
sob o Decreto Nº. 10.024/2019 e da lei 8.666/93, com as 
alterações subsequentes e estando o preço ofertado de acordo 
com o mercado. HOMOLOGO o presente, para que produza os 
jurídicos e legais efeitos. Empresa: CLEMIDES SOARES DE 
SALES EPP, inscrita CNPJ: 08.979.084/0001-69, vencedora 
dos itens:01, 02, 03 e 04 com o valor total R$ 6.755.555,00 (Seis 
Milhões, Setecentos e Cinquenta e Cinco Mil, Quinhentos e 
Cinquenta e Cinco Reais).
Nova Brasilândia/MT,06 de outubro de 2022.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
OP QUIRINO DISTRIBUIDORA. CNPJ: 22.228.679/0001-03. 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADE DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. 345/2021 SES- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, observado as 
espec ificações cont idas  no ANEXO I  TERMO DE 
REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022. VALOR 
TOTAL R$ 8.949,00 (Oito mil, novecentos e quarenta e nove 
reais). ASSINATURA: 29 de setembro de 2022. VIGÊNCIA:  29 
de setembro de 2022 a 29 de setembro de 2023. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 
10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2022

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
F.  B O R G E S  E Q U I PA M E N T O S  -  E I R E L I .  C N P J : 
39.935.346/001-17. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA UNIDADE DE REABILITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO Nº .  345 /2021  SES- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, observado as 
espec ificações cont idas  no ANEXO I  TERMO DE 
REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022. VALOR 
TOTAL R$ 9.060,00 (Nove mil e sessenta reais). ASSINATURA: 
29 de setembro de 2022. VIGÊNCIA:  29 de setembro de 2022 a 
29 de setembro de 2023. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato 
Grosso, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída 
pela Portaria n.º 136/2022/GAPRE, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
no dia 20/10/2022 as 09h00min(horário de Cuiabá/MT), em sua 
sede situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, Centro, CEP 
78445-000, na cidade de Nova Maringá-MT, Licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL a ser julgada pelo 
menor preço por Item, com entrega e abertura dos envelopes de 
documentos e proposta para o OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL TÊXTIL E AVIAMENTOS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL NOVA MARINGÁ-
MT. O edital, encontra-se junto a comissão permanente de 
l i c i t a ç ã o  n o  e n d e r e ç o  s u p r a c i t a d o  e  s i t e 
http://www.novamaringa.mt.gov.br/Transparencia.
Nova Maringá-MT, 06 de outubro de 2022.

Emily R. Buchs da Cruz
Pregoeira/Port.136/2022

Ludmilla Souza/ABr

A Caixa Econômica Fe-
deral lançou, nesta quinta-
-feira (6), a Campanha Você 
no Azul, que disponibiliza 
descontos de até 90% para 
regularização de dívidas de 
créditos comerciais de pes-
soas físicas e jurídicas.

Estão contempladas na 
ação contratos de 4 mi-
lhões de clientes pessoa 
física e 396 mil na pessoa 
jurídica. Mais de 80% po-
dem liquidar seus débitos 

por até R$ 1000.
"Temos buscado apro-

fundar cada vez mais a 
nossa atuação para que o 
brasileiro tenha o nome 
limpo. Esta é uma campa-
nha importante que ajuda 
no recomeço, as pessoas 
às vezes têm dificuldade. A 
gente dá esse impulso, que 
tradicionalmente acontece 
todos os anos. Desde 2017 
a Caixa faz a campanha de 
recuperação de crédito, es-
timulando aqueles que qui-
serem quitar à vista qual-

quer tipo de modalidade de 
crédito, exceto habitação 
e agro”, afirmou a presi-
dente da Caixa Econômica 
Federal, Daniella Marques, 
durante coletiva de lança-
mento, em São Paulo.

A novidade desta edição 
é a ampliação da oferta de 
renegociação de dívidas 
em seus canais digitais. 
Cerca de 70% das propos-
tas da campanha Você no 
Azul 2022 estão habilita-
das para efetivação por 
meio do site da Caixa, do 

VOCÊ NO AZUL

Caixa lança ação para regularização de dívidas
aplicativo e WhatsApp Cai-
xa (0800 104 0104).

“A Campanha Você no 
Azul deste ano vai levar um 
atendimento mais digital 
e mais 70% dos contratos 
dos 7 milhões de contra-
tos são passíveis de serem 
renegociados diretamente 
pelo site da Caixa ou pelos 
nossos aplicativos, ou seja, 
o canal digital vai simplifi-
car muito esse atendimen-
to, tirando boa parte desse 
público que iria até uma 
agência da Caixa para po-

der fazer uma transa-
ção normal de rene-
gociação”, destacou o 
vice-presidente rede 
de varejo Júlio Volpi.

Os contratos ne-
gociados serão reti-
rados dos cadastros 
restritivos de crédi-
to em até cinco dias 
úteis após a efetiva-
ção do acordo por 
meio do pagamento 
do boleto.

“A partir do mo-
mento em que a dívi-

da é paga, em até cinco dias úteis 
será retirada dos cadastro. São 4 
milhões na pessoa físicas e apro-
ximadamente 400 mil clientes na 
pessoa jurídica que atendem aos 
requisitos da campanha”, disse 
Volpi.

A campanha Você no Azul 
2022 continua até 29 de dezem-
bro em todo território nacional.

FONE: (65) 3365-1187
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Os municípios aguardavam o envio de novas doses desde a autorização da Anvisa, em julho

MT inicia vacinação de crianças
de 3 a 5 anos contra a covid-19

POLÍCIAPEQUENOS PROTEGIDOS

Cátia Alves 

Dois meses após a libe-
ração da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (An-
visa), o Instituto Butantan 
entregou 1 milhão de doses 
da CoronaVac, imunizante 
contra a covid-19, para a 
vacinação de crianças de 3 
a 5 anos. Em Mato Grosso, 
a capital Cuiabá anunciou 
que irá começar a imunizar 
os cuiabaninhos a partir 
da segunda-feira, 10 de se-
tembro.

Segundo a Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), 
foram entregues 3 mil do-
ses e a estimativa é que 
1.500 crianças sejam imu-
nizadas neste primeiro 
momento. 

"É importante ressal-
tar que esta remessa veio 

Igor Guilherme

Uma mulher, de identi-
dade não revelada, teve a 
perna dilacerada após um 
grave acidente ocorrido na 
manhã desta quinta-feira 
(06), próximo da Avenida 
Mário Andreazza, em Vár-
zea Grande. 

Segundo informações 
da Guarda Municipal de 
Várzea Grande, a vítima 
já havia sido levada pelo 
Serviço Móvel de Atendi-
mento de Urgência quan-

do a guarnição chegou no 
local. A moto fi cou sob os 
cuidados de uma mulher 
que contou aos agentes o 
ocorrido.

A causa do acidente, se-
gundo populares, seria um 
buraco na pista que já é um 
problema antigo. O estado 
de saúde da vítima é desco-
nhecido.

Em vídeos gravados 
logo após o acidente é pos-
sível ver a vítima no chão, 
com a perna praticamente 
amputada.

com doses para 1ª e 2ª 
aplicação. Isso signifi ca 
que temos vacina para 
1.500 crianças, pois o res-
tante será utilizado para 
completar o esquema va-
cinal", explicou Valéria de 
Oliveira, coordenadora de 
Vigilância Epidemiológica, 
que ainda alertou que não 
há previsão de recebimen-
to de mais doses. 

Nas unidades básicas, 
as crianças poderão ser 
vacinadas contra o coro-
navírus. As vacinas serão 
disponibilizadas nas uni-
dades: Ilza Picolli, Jardim 
Vitória 1, Novo Paraíso 2, 
Jardim Liberdade/Osmar 
Cabral, Parque Cuiabá, 
Pedra 90 1 e 2, Altos da 
Serra 1 e 2, Pico do Amor, 
Cidade Verde e Quilombo. 
Destas, a UBS Ilza Picolli e 
a UBS Cidade Verde funcio-
nam com hora estendida. 
Nestes locais a vacinação 
ocorre até às 20h.

Valéria reforça o pedi-
do para que os pais levem 
as crianças de 5 a 11 anos 
que ainda não foram vaci-
nadas.

“A vacinação das crian-
ças começou em janeiro 
deste ano e ainda assim 

não conseguimos alcan-
çar 50% grupo de 5 a 11 
anos com a primeira dose 
e a segunda dose está 
abaixo de 30%. Estamos 
vencendo a pandemia gra-
ças às vacinas, por isso é 
importantíssimo que to-
dos levem seus fi lhos para 
serem imunizados”, ressal-
tou.

Caso haja uma reação é 
só procurar uma unidade 
de saúde.

VÁRZEA GRANDE - 
A Prefeitura de Várzea 
Grande informou que a 
vacinação dos pequenos 
terá início neste sábado, 
8 de outubro, durante a 
ação "VG Vacina Kids". 
A imunização para a pri-
meira dose será realiza-
da no anexo à Unidade 
de Pronto Atendimento 
(UPA) do Ipase, das 8h às 
16h. A vacinação neste 
dia estará restrita a estas 
crianças.

No município, são cerca 
de 40 mil crianças, de 3 a 
4 anos, que podem tomar a 
dose pediátrica da Corona-
Vac, única autorizada para 
essa faixa etária pela Agên-
cia Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa).

Para vacinar as crian-
ças, os pais devem fazer 
o cadastro no site da 
prefeitura: www.varze-
agrande.mt.gov.br. Até 
o momento, segundo o 
secretário de Saúde Gon-
çalo de Barros, cerca de 
400 crianças foram ca-
dastradas e aguardam 
para serem imunizadas. 

Os documentos exi-
gidos para o cadastro 
são o CPF da criança ou 
registro de nascimento, 
número da carteirinha 
do SUS, nome completo 
da criança, data de nas-
cimento, endereço com-
pleto. Já para crianças 
com comorbidades os 
pais devem selecionar o 
código da doença, sendo 
os demais campos para 
preenchimento igual.

Outro alerta é de que 
quando os pais forem ao 
ponto de vacinação no sá-
bado leve o cartão vacinal 
da criança e comprovan-
te de endereço. “E quem 
não tiver acesso à internet 
ou não fez o cadastro, le-
var no dia da vacinação 
o documento com foto, 
número do cartão SUS e 
comprovante de endere-
ço, que o cadastro será 
feito na hora”, explicou o 
secretário.

NO INTERIOR - Em al-
guns municípios do inte-
rior, a vacina também já 
foi entregue. É o caso de 
Sorriso. O município no 
Norte do estado recebeu 
600 doses que estão sen-
do aplicadas no PSF do 
bairro Jardim Europa de 
segunda-feira a sexta-fei-
ra, das 7h30 às 10h30, e 
no PSF Nova Integração 
nas terças e quintas-fei-
ras, também das 7h30 às 
10h30.

Os pais ou responsá-
veis devem levar o Cartão 
SUS, CPF e a Caderneta 
Vacinal da criança nos 
PSFs mencionado. Lem-
brando que os frascos se-
rão abertos somente no 
período da manhã. Além 
do cartão de vacinação, é 
preciso que os pais ou res-
ponsáveis pelas crianças 
levem o CPF dos peque-
nos. Pais cujos fi lhos não 
tenham CPF é só procurar 
uma agência dos Correios 
para a confecção. Para as 
crianças nascida a partir 
de 2014 o número consta 
na certidão.

Em Lucas do Rio Ver-
de, a vacinação também 
começa na segunda-fei-
ra, 10, mediante agen-
damento pelos telefones 
dos PSFs XVII Vida Nova 
(65) 3549-7171 e no VIII 
Bandeirantes (65) 3548-
2386. As duas unidades 
irão atender em horários 
habituais das salas de va-
cinas, das 7h às 10h30 e 
das 13h às 16h30.

Já em Rondonópolis, 
a primeira dose já será 
aplicada nesta sexta-fei-
ra, 7 de outubro, a partir 
das 7h às 11h e das 13h 
às 17h nas seguintes uni-
dades: Policlínica Central, 
Policlínica Itamaraty, Cen-
tros de Saúde Cohab, Con-
junto São José e Amparo 
e nas ESFs Vila Olinda, 
Mathias Neves, Jambrapi, 
Santa Clara, Iguaçu, André 
Maggi, Goulart, Alfredo de 
Castro e Atlântico. 

Foram entregues 1.200 
doses nessa primeira re-
messa. O município tem 
cerca de 7.100 entre 3 e 
4 anos para receber a va-
cina. Os pais devem fi car 
atentos e levar as crianças 
para serem imunizadas o 
quanto antes.

Igor Guilherme

Dois homens, de identi-
dades não reveladas, se afo-
garam na tarde da última 
quarta-feira, 5 de outubro, 
após algumas manobras de 
jet ski darem errado e os 
veículos virarem na água. 
O caso foi registrado na La-
goa Trevisan, em Cuiabá. 

Segundo informações 
do Corpo de Bombeiros Mi-
litar de Mato Grosso, popu-
lares se desesperaram ao 

ver o acidente e correram 
para salvar os jovens.

Somente um deles con-
seguiu ser resgatado, en-
quanto o outro submergiu 
na lagoa. Eles estavam sem 
coletes salva-vidas no mo-
mento do acidente e um 
segue desaparecido.

As buscas dos bombei-
ros pela outra vítima du-
raram até às 20 horas da 
quarta-feira e recomeçaram 
no início da manhã desta 
quinta-feira, 6 de outubro.

ÁGUAS TRAIÇOEIRAS
Dois homens se afogam após
acidente de jet ski em lagoa

TRÂNSITO VIOLENTO
Mulher tem a perna dilacerada
após acidente em Várzea Grande

Igor Guilherme

Um homem, de identi-
dade não revelada, foi en-
contrado morto no fi m da 
tarde de quarta-feira (05) 
no bairro Capão do Pequi, 
em Várzea Grande. A vítima 
não tinha sinais de violên-
cia em nenhuma parte do 
corpo e nenhuma testemu-
nha foi encontrada.

Segundo o boletim de 
ocorrências, nenhum pa-
rente da vítima apareceu 
no local para identifi car o 
corpo e também não havia 
câmeras de segurança no 
local que ajudassem a solu-
cionar o mistério.

O corpo foi levado até à 
Perícia Ofi cial de Identifi ca-
ção Técnica (Politec).

O caso é investigado.

POLÍCIA INVESTIGA
Homem é encontrado morto 
na rua sem sinais de violência

Da Redação

Câmeras de segurança 
fl agraram o momento que 
um homem, de identida-
de não revelada, rende e 
rouba vários clientes que 
estavam na sorveteria Ne-
vaska, localizada na região 
central de Cuiabá. O crime 
foi registrado na última 
quarta-feira (5) e ninguém 
fi cou ferido.

Nas imagens das câme-
ras de segurança, é possível 
ver que o assaltante está 
nervoso e grita com os clien-
tes para que passem seus 
celulares e outros pertences.

O bandido olha para to-
dos os lados durante a ação 
e após concluir o roubo e 
vai embora, mas acaba de-
volvendo um dos celulares 
sem motivo aparente.

O caso é investigado.

LADRÃO ARREPENDIDO
Homem rouba celulares de
clientes e devolve depois

O acidente teria sido causado devido a um buraco na pista

Reprodução  

Fique atento: algumas cidades pedem o cadastro da criança para imunizar. 
Em outras, as doses já estão disponíveis

Ilustração | Gilberto Leite

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

Telefone: 
(65) 3365-1187

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE RESULTADO N° 003 - PROCESSO N° 145/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 005/2022
O Município de Água Boa-MT, através da Comissão Permanente de Licitação torna público o 
resultado da análise dos documentos de habilitação acima referenciada que tem por objeto: 
Credenciamento, com o objetivo de habilitar agentes financeiros e/ou operadores do Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO para operacionalização do Programa de 
Microcrédito Empreende Água Boa, nos termos da Lei Municipal nº 1.717/2022, regulamentada 
pelo Decreto nº 3.855/2022, conforme ata 003/2022, segue: INABILITAR a empresa Cooperativa 
de Credito, Poupança e Investimento do Araguaia e Xingu – Sicredi Araxingu. Abre-se o prazo 
conforme Art. 109, a) da Lei 8.666/93. Água Boa, 29 de setembro de 2022.

Alan Rogério Steinmetz
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

RESULTADO FINAL - CONCORRÊNCIA N° 007/2022/PMC - 2ª PRORROGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA – SEMOB, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
SMGE nº 304/2022, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 22 de março de 
2022, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO FINAL da licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº. 007/2022/PMC 2ª PRORROGAÇÃO Processo 
Administrativo nº 086.320/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ONDULAÇÃO 
TRANSVERSAL (LOMBADA TIPO A E TIPO B), FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE 
PEDESTRES EM CBUQ E REMOÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (LOMBADA TIPO 
A E TIPO B), FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.  

LICITANTE VALOR 

FERREIRA MENDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ Nº 10.891.212/0001-60 

R$ 3.207.382,28 

R$ 3.207.382,28 (três milhões, duzentos e sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e 
oito centavos). 

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2022.  
Luciana Carla Pirani Nascimento 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - (Original Assinado nos Autos) 
Agmar Divino Lara de Siqueira 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos - (Original Assinado nos Autos) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 007/2022/PMC - 2ª PRORROGAÇÃO 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB, no uso de suas 
atribuições e com fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, ADJUDICA e HOMOLOGA a 
empresa abaixo referente ao CONCORRÊNCIA Nº. 007/2022/PMC 2ª PRORROGAÇÃO, do 
procedimento licitatório nº 086.320/2021- cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (LOMBADA TIPO A E TIPO B), FAIXA ELEVADA PARA 
TRAVESSIA DE PEDESTRES EM CBUQ E REMOÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 
(LOMBADA TIPO A E TIPO B), FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, CONFORME EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

LICITANTE VALOR 
FERREIRA MENDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

CNPJ Nº 10.891.212/0001-60 
R$ 3.207.382,28 

R$ 3.207.382,28 (três milhões, duzentos e sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e 
oito centavos). 

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2022.  
Ewerton Rodrigo Souza Silva 

Secretário Adjunto Municipal de Mobilidade Urbana - (Original Assinado nos Autos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2022
REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BOMBA D'AGUA SUBMERSA, PERIFERICA 
E  PA I N É I S  D E  C O M A N D O  PA R A AT E N D E R  A S 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante 
do resultado apresentado pela Pregoeira Oficial e Comissão de 
Apoio, HOMOLOGO o presente certame, para que produza 
todos os efeitos legais previstos em conformidade com as Leis 
8.666/93, 10.520/2002, LC 123/2006, com o Decreto Municipal 
001/2010 e suas alterações, bem como pelas disposições 
estabelecidas no Edi ta l .  EMPRESA VENCEDORA: 
INSTALADORA SÃO JOSÉ COMERCIO DE PEÇAS LTDA, 
inscrito no CNPJ Nº 01.273.045/0001-00. ITENS: 01, 03, 04, 06, 
08, 09 ,10, 11, 13, 14. VALOR TOTAL R$ 200.500,00 (duzentos 
mil e quinhentos reais). EMPRESA VENCEDORA: KALLA 
COMERCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ Nº 01.192.118/0001-21. ITENS: 02, 05, 07, 12. VALOR 
TOTAL R$ 113.350,00 (cento e treze mil e trezentos e cinquenta 
reais). Nova Maringá – MT, 06 de outubro de 2022.

Ana Maria Urquiza Casagrande
Prefeita Municipal
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CUIABÁ-MT, SEXTA-FEIRA, 7 de OUTUBRO de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 133/2022
OBJETO: Pregão Eletrônico com Registro de Preço para 
contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Lucas do Rio Verde - MT. Realização: Por meio do 
site: https://bllcompras.com. Data de Início para o recebimento 
das propostas: das 17:00 horas do dia 07/10/2022 até as 08:00 
horas do dia 26/10/2022 (horário de Brasília). Data e horário de 
início da sessão: Dia 26/10/2022 às 09h00 min (horário de 
Brasília). Data e horário de início da disputa: Dia 26/10/2022 às 
09h00 min (horário de Brasília). Edital Completo: Afixado no 
endereço Av. América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, 
L u c a s  d o  R i o  V e r d e  M T. C E P :  7 8 4 5 5 - 0 0 0  – 
https://bllcompras.com Fone: (65) 3549-8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br. Fundamento Legal: Regida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei 8.666 de 21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e 
Decreto Federal 10.024/19.
Lucas do Rio Verde MT, 06 de outubro de 2022.

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro

CODER -
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONóPOLIS

 AVISO DE RESULTADO
 
-
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP

 
-
 
N°

 
033/2022

 A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis -
 
CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 033/2022, sendo o seguinte objeto REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
 
DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE ADITIVO QUIMÍCO ESTABILIZANTES DE SOLOS NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO –
 
CODER. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado:

 ITEM
 

EMPRESA VENCEDORA
 

ESPECIFICAÇÃO
 

QUANT.
 

UND.
 

Valor Unitário Final do Item
 

Valor Total Final do Item
 

1
 

CON-AID BRASIL 
ESTABILIZAÇÃO DE SOLOS S.A.

 
CNPJ: 04.588.213/0001-83

 

Estabilizador de solos líquido a base de óleo Sulfonado com as seguintes características: 
Não tóxico, relativo a toxidade. Não reativo; não corrosivo; não perigoso; não 
inflamável;

 
Biodegradável -

 
não deverá agredir o meio ambiente, ou seja, deve possuir 

Certificação Ambiental; sua solução deverá ser concentrada, permitindo ser facilmente 
diluído em água, sem a necessidade de adição de reagentes;

 
Deverá possuir ação que 

aumente a capacidade de suporte do solo resultando em uma camada mais resistente; 
além de reduzir permeabilidade à água da camada tratada e protegendo o subleito; com 
garantia de aumento de no mínimo 100% do CBR do solo e que reduza o índice de 
plasticidade do solo (aplicação na Base);

 
Deverá permitir sua aplicação em qualquer 

ocasião, admitindo variações de temperatura, umidade e clima;
 
Deverá ser de fácil 

armazenamento, não estando suscetível a ações do tempo.
 
Rendimento mínimo de 

aplicação de 100m² -litro do produto, para camada de 20cm.
 
Galão de 50 litros.

 

70
 

GALÃO
 

80.000,00
 

5.600.000,00
 

Valor total final R$ 5.600,000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) 
AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. Rondonópolis-MT, 04 de outubro de 2022. 

Mailson de Souza Oliveira - Pregoeiro 
 

CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONóPOLIS  
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022 

 A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 037/2022, sendo o seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DE DIVERSAS AMP ERAGENS NO SENTIDO DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA COM PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONóPOLIS - CODER. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa 
participante, conforme abaixo especificado: 

AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE.
 
Rondonópolis-MT, 04 de outubro de 2022.

 

Mailson de Souza Oliveira
 
-
 
Pregoeiro

 
 

CODER -
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONóPOLIS

 

AVISO DE RESULTADO
 
-
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP

 
-
 
N°

 
038/2022

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis -
 
CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 038/2022, sendo o seguinte objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃES FRANCÊS DE FORMA QUE MELHOR ATEND AS ÀS
 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONóPOLIS -CODER. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado:
 

ITEM
 

Empresa Ganhadora
 

Descrição do Objeto
 

UNID
 

QUANT.
 

Valor Unitário Final do Item
 

Valor Total Final do Item
 

1
 CHRISTIAN SANTARO RIVELO NAKAO 

ME CNPJ N°: 10.301.310/0001-08
 

PÃO FRANCÊS: PESO APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS, 
FORMATO FUSIFORME, COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO 
DE FARINHA ESPECIAL, ÃGUA, SAL E FERMENTO QUIMICO.

 KILOGRAMA
 

20.000
 

R$ 16,50
 

R$ 330.000,00
 

VALOR TOTAL GERAL FINAL
 
-
 
R$ 330.000,00

 
(trezentos e trinta mil)

 

AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE.
 
Rondonópolis-MT, 04 de outubro de 2022.

 

Mailson de Souza Oliveira
 
-
 
Pregoeiro

 

ITEM Empresa ganhadora Descrição do Objeto UNID QUANT. Valor Unitário Final do Item Valor Total Final do Item 

1 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 5 AMPERES, COM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 140,00 R$ 100,00 R$ 14.000,00 

2 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 5 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 60,00 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

3 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 6 AMPERES, COM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 70,00 R$ 110,00 R$ 7.700,00 

4 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 6 AMPERES, sem troca , 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 30,00 R$ 110,00 R$ 3.300,00 

5 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 7 AMPERES, COM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 70,00 R$ 119,00 R$ 8.330,00 

6 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 7 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 30,00 R$ 117,00 R$ 3.510,00 

7 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 45 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 150,00 R$ 240,00 R$ 36.000,00 

8 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 45 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 50,00 R$ 330,00 R$ 16.500,00 

9 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 60 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 350,00 R$ 215,00 R$ 75.250,00 

10 
Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 60 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 120,00 R$ 315,00 R$ 37.800,00 

11 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 70 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 70,00 R$ 360,00 R$ 25.200,00 

12 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 70 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 35,00 R$ 490,00 R$ 17.150,00 

13 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 80 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 20,00 R$ 440,00 R$ 8.800,00 

14 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 80 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 10,00 R$ 570,00 R$ 5.700,00 

15 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 90 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 20,00 R$ 455,00 R$ 9.100,00 

16 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 90 AMPERES, SEM TROCA, 
conforme o termo de referência. 

UNIDADE 10,00 R$ 635,00 R$ 6.350,00 

17 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 110 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 500,00 R$ 485,00 R$ 242.500,00 

18 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 110 AMPERES, SEM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 200,00 R$ 665,00 R$ 133.000,00 

19 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 150 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 400,00 R$ 630,00 R$ 252.000,00 

20 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 150 AMPERES, SEM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 200,00 R$ 890,00 R$ 178.000,00 

21 Maronesi e maronesi LTDA, 
CNPJ N°:05.103.655/0001-09   

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 180 AMPERES, COM 
TROCA, conforme o termo de referência. 

UNIDADE 200,00 R$ 770,00 R$ 154.000,00 

22
 Maronesi e maronesi LTDA, 

CNPJ N°:05.103.655/0001-09  
 

BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS, NO MÍNIMO 180 AMPERES, SEM 
TROCA, conforme o termo de referência.

 UNIDADE
 

100,00
 

R$ 1.070,00
 

R$ 107.000,00
 

VALOR TOTAL GERAL FINAL
 
-
 
R$ 1.347,190,00

 
(um milhão trezentos e quarenta e sete mil e cento e noventa reais)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 041/2022
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria 
Municipal nº. 535/2022, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será 
regida pelo Decreto nº. 1738/2005, Decreto nº. 10.024/2019 e 
pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação 
subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço nº. 041/2022. OBJETO: 
Futura e Eventual Aquisição de materiais para instrumentos 
musicais, para a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer, 
conforme Termo de Convênio N° 1277/2021 – Processo N° 
459969/2021, de acordo com os termos e especificações do 
edital e seus anexos. DATA: 21/10/2022. HORÁRIO DE 
BRASÍLIA:  08h30min.  ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.comprasnet.gov.br. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17 horas, no site da prefeitura, 
www.aguaboa.mt.gov.br, no https://www.comprasnet.gov.br e 
através do e-mail pregao4@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa-MT, 06 de outubro de 2022.

Alícia Lopes Maciel
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
RETORNO DA SUSPENSÃO E 2ª RETIFICAÇÃO DO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 018/2022
O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, através do 
Presidente da CPL, torna público que o Edital da Tomada de 
Preços n° 018/2022, que trata da Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a execução de 
serviços de instalações elétricas contemplando fornecimento 
de materiais e mão de obra para a iluminação do canteiro central 
e estacionamento obliquo da Avenida Universitária, conforme 
projetos e memoriais, sofreu alterações no edital. Diante das 
alterações necessário se faz a reabertura integral do certame, 
conforme se segue: Data: 26/10/2022. Entrega Envelopes e do 
credenciamento: Das 07h30min às 08:00 horas (horário de 
Mato Grosso). Abertura dos Envelopes: 08:00 horas (horário de 
Mato Grosso). Local: Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde – Endereço abaixo citado. Prazo CRC FACULTATIVO: 
Até o terceiro dia anterior à data marcada para recebimento das 
propostas, ou seja, 21/10/2022. Visita: Entre os dias 07/10/2022 
até 25/10/2022. Edital Completo: Disponível no endereço: 
Avenida América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas 
do Rio Verde/MT. CEP 78.455–000 Fone: 65.3549.8300 e no 
Site www.lucasdorioverde.mt.gov.br. Fundamento Legal: Lei 
Federal Nº 8.666/93 e demais legislações complementares.
Lucas do Rio Verde-MT, 06 de outubro de 2022.

Paulo Henrique Brincker
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2022
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso, designado pela Portaria nº. 18.774/2022; torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
04/10/2022, licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº. 027/2022, que teve como vencedora a 
empresa: COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LY 
LTDA CNPJ: N° 40.588.096/0001-75.
Barra do Garças / MT, 05 de outubro de 2022.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 039/2022
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso, designado pela Portaria nº. 18.774/2022; torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
06/10/2022, licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº. 039/2022, que teve como vencedora a 
empresa: CALCARIO VALE DO ARAGUAIA LTDA. CNPJ: Nº 
05.872.541/0004-76.
Barra do Garças / MT, 06 de outubro de 2022.

Marcelo do Santos Lopes
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA SESSÃO

DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 121/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2022

A Pregoeira e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Lucas 
do Rio Verde MT, designada pela Portaria Nº 2203 de 17 de 
novembro de 2021, CONVOCA as empresas participantes do 
Pregão Eletrônico com registro de preços para aquisições de 
materiais de sinalização viária vertical e horizontal para atender 
as necessidades do Município de Lucas do Rio Verde – MT sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, para o retorno da sessão pública que ocorrerá no dia 
10/10/2022 às 08:00 horas (horário de Mato Grosso), realizado 
por meio do site: bll.org.br.
Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Outubro de 2022.

Sirlei Amaro da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO
 
-
 
TOMADA DE PREÇO N° 010/2022

 
O Prefeito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através

 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Presidente da Comissão de Licitação e 
sua equipe de apoio, resolve: HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: Licitação Nº: 00000162/2022. Modalidade Nrº: 
00000010/2022. Classificação: Tomada de preço para obras, serviços de engenhar ia ou materiais para obras/manutenção. Data 
da Adjudicação: 06/10/22. Data da Homologação: 06/10/22. Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA URBANA NO DISTRITO DE TABA AZUL, COM AS SEGUINTES 
COOORDENADAS GEOOGRAFICAS: 15º02.00.00”S E 52.13.00.00” O. Empresa: 201282 - BKP CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 
16.939.495/0001-59. 

Código Nome Unidade de Fornecimento Vlr. Unitário Total  

60238 PAVIMENTACAO ASFÁLTICA EM VIAS 
URBANAS NO DISTRITO DE TABA AZUL UN 1.594.600,8000 1.594.600,80 

Total Geral: 1.594.600,80.
 
Barra do Garças, Quinta-feira, 6 de outubro de 2022.

 

Adilson Gonçalves de Macedo
 

Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
1° AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1083/2022

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público 
e para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
supracitada, que houve alteração significativa no Edital. 
Informa-se que o teor da alteração se encontra disponível no 
documento “1º Adendo Modificador”, disponível em nosso site. 
Os demais arquivos encontram-se à disposição dos 
interessados no site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: 
EMPRESA – Editais e Licitações.
Primavera do Leste - MT, 06 de outubro de 2022.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
EDITAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA
CONCORRÊNCIA N° 009/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1083/2022
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. Regido pela Lei Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei Municipal 1.953/2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, Decreto nº 9.412/18 e demais legislações 
complementares. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME 
DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, QUAL SEJA, 
EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DE PAVIMENTO COM 
MICRORREVESTIMENTO NA RODOVIA: MT-486, TRECHO: 
ENTR. MT-130 ATÉ FIM DA PAVIMENTAÇÃO TENDO A 
EXTENSÃO DE 41,00 KM   - ZONA RURAL – PRIMAVERA DO 
LESTE. FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO 
PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Data da Abertura: 10/11/2022. Horário: 
07h30min (Fuso Horário de Cuiabá - MT). Local: A 
CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, no 
Auditório de Licitações localizada na Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste - situado na Rua Maringá, nº 444 - Bairro: 
Centro - Município de Primavera do Leste/MT. End. para 
retirada do Edital: O Edital completo poderá ser retirado no site 
da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do 
endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção 
“Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 
Informações: Comissão Permanente de Licitação – Setor de 
Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 
07hs às 13hs. E-mail: licita3@pva.mt.gov.br.
Primavera do Leste/MT, 06 de outubro de 2022.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da Comissão de Licitação
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CLASSIFICADO - PG 7
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, SEXTA-FEIRA, 7 de OUTUBRO de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
ERRATA DO AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 114/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2022

O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, 
torna público a Errata aviso de resultado do Pregão Eletrônico 
com Registro de Preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos (ônibus, 
microônibus e van) com motorista, para transporte de 
passageiros (atletas, servidores, técnicos, árbitros, autoridades 
e outros) com deslocamento municipal, intermunicipal e 
interestadual. ONDE SE LÊ: TRANS LEO TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA com o lote 01, 02 e 03 no valor total de R$ 
1.582.000,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e dois mil reais). 
LEIA-SE:  TRANS LEO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
com o lote 01, 02 e 03 no valor total de R$ 1.581.997,08 (um 
milhão e quinhentos e oitenta e um mil e novecentos e noventa e 
sete reais e oito centavos).
Lucas do Rio Verde - MT, 06 de Outubro de 2022.

Sirlei Amaro da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2022
Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de Combustível (Óleo 
Diesel S-10) que serão utilizados na pavimentação asfáltica e 
drenagem de estrada vicinal denominada linha 13 – no 
Município de Lucas do Rio Verde/MT. Convênio SIGCON nº 
0431/2022 – SINFRA. Empresa vencedora valor total: R$: 
3.232.500,00 (três milhões e duzentos e trinta e dois mil e 
quinhentos reais): ECOMAT ECOLOGICA MATO GROSSO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (03851841000109) com o 
item: 1 no valor de 7,5% de desconto e no valor total de R$: 
3.232.500,00 (três milhões e duzentos e trinta e dois mil e 
quinhentos reais).
Lucas do Rio Verde-MT, 06 de Outubro de 2022.

Thayane Aparecida de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 123/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2022

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada em Serviços de 
Manutenção Diversas como Fornecimento e Plantio de Grama 
em locais variados, Manutenção em Sarjeta, Meio–Fio, 
Conserto e Limpeza das Bocas de Lobo e Remoção de Grama 
no Município de Lucas do Rio Verde/MT. Empresas vencedoras 
valor total: R$: 2.216.468,00 (dois milhões e duzentos e 
dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e oito reais); C. 
DEYFESSON FERREIRA DA SILVA (30158905000155) com o 
item: 2 no valor total de R$: 54.120,00 (cinquenta e quatro mil e 
cento e vinte reais); GAVIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA (34282882000147) com os itens: 4 e 6 no valor total de 
R$: 173.817,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos e 
dezessete reais); GENIVAL FREITAS DE NOVAES SEGUNDO 
ME (30339122000178) com os itens: 1, 5, 7, 8 e 9 no valor total 
de R$: 443.020,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e vinte 
reais). GRAMEIRA RIO VERDE LTDA (10956025000117) com 
o item: 3 no valor total de R$:1.545.511,00 (um milhão e 
quinhentos e quarenta e cinco mil e quinhentos e onze reais).
Lucas do Rio Verde - MT, 06 de outubro de 2022.

Sirlei Amaro da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018.486/2022)

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022/PMC
2ª REPUBLICAÇÃO

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS – SMOP. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA DA PRAÇA RACHID JAUDY E CENTRO DE 
ATENDIMENTO AO TURISTA - CAT, NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ. DATA E HORA: Às 09h00min. (nove horas) do dia 24 
de outubro de 2022 (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações localizada no subsolo 
da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio Alencastro, situado 
na Praça Alencastro, nº 158 - Bairro: Centro - Município de 
Cuiabá/MT. INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de 
Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de Gestão – 
SAELC/SMGe - Telefone: (65) 3645-6241. Atendimento: das 
08:00 às 12:00hs e das 14:00 às 18:00hs. E-mail: 
cpl@cuiaba.mt.gov.br. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital e seus 
anexos estarão disponíveis por meio do endereço: 
http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/. Clicar na data 
designada para ocorrer a licitação.
Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2022.

Luciana Carla Pirani Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Original Assinado nos Autos)
Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos
(Original Assinado nos Autos)

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA
ROD BR 163 KM 696,5 ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 

CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893

TABELA DE TARIFAS

 

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 

Sorriso/MT, 25 de agosto de 2022. 
REONILDO DANIEL PRANTE 

CPF/MF Nº307.273.240-04 SÓCIO/ADMINISTRADOR 
MARLISETI LIMA PRANTE 

CPF/MF N° 029.424.068-36 SÓCIO 
PATRÍCIA LIMA PRANTE 

CPF/MF N°033.150.431-67 ADMINISTRADOR 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 137 em 06/09/2022 da Empresa FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ 39284944000173 e 
protocolo 221231803 - 30/08/2022. Autenticação: 5733E05E748A52867854F88128BD4CD869BF6FB. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 
22/123.180-3 e o código de segurança t3oJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2022 por Julio 
Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

 

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 

Sorriso/MT, 25 de agosto de 2022. 
REONILDO DANIEL PRANTE 

CPF/MF Nº307.273.240-04 SÓCIO/ADMINISTRADOR 
MARLISETI LIMA PRANTE 

CPF/MF N° 029.424.068-36 SÓCIO 
PATRÍCIA LIMA PRANTE 

CPF/MF N°033.150.431-67 ADMINISTRADOR 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 137 em 06/09/2022 da Empresa FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ 39284944000173 e 
protocolo 221231803 - 30/08/2022. Autenticação: 5733E05E748A52867854F88128BD4CD869BF6FB. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 
22/123.180-3 e o código de segurança t3oJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2022 por Julio 
Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

 

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 

Sorriso/MT, 25 de agosto de 2022. 
REONILDO DANIEL PRANTE 

CPF/MF Nº307.273.240-04 SÓCIO/ADMINISTRADOR 
MARLISETI LIMA PRANTE 

CPF/MF N° 029.424.068-36 SÓCIO 
PATRÍCIA LIMA PRANTE 

CPF/MF N°033.150.431-67 ADMINISTRADOR 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 137 em 06/09/2022 da Empresa FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ 39284944000173 e 
protocolo 221231803 - 30/08/2022. Autenticação: 5733E05E748A52867854F88128BD4CD869BF6FB. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 
22/123.180-3 e o código de segurança t3oJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2022 por Julio 
Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

 

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 
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FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 

Sorriso/MT, 25 de agosto de 2022. 
REONILDO DANIEL PRANTE 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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protocolo 221231803 - 30/08/2022. Autenticação: 5733E05E748A52867854F88128BD4CD869BF6FB. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 
22/123.180-3 e o código de segurança t3oJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2022 por Julio 
Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

 

FLORA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ROD BR 163 KM 696,5 

ZONA RURAL - SORRISO, CEP: 78.890-000 CNPJ: 39.284.944/0001-73 – NIRE: 51201746893 
REGULAMENTO INTERNO 

C  O N D I Ç   Õ  E S G E R A I S 
1. Os serviços extraordinários e os executados nas câmaras de expurgo serão cobrados 
com acréscimo nas taxas normais, nos percentuais que foram exigidos pelo fornecedor de mão de 
obra, na ocasião da realização dos referidos serviços, assim como: 
a) Os serviços executados aos domingos e feriados, fora do horário normal, terão, além 
do acréscimo previsto para esses dias, o extraordinário constante do item para os dias úteis; 
b) Os serviços de noitada, nos dias úteis, que se prolongarem além das 24 (vinte e 
quatro) horas, caindoesseprolongamento numdomingo ouferiado, farãojusà taxa relativa  a  esses 
dias a partir de zero hora. 
2. O horário de serviços nos armazéns, é da 07:00 hs. (sete horas) às 11:30 hs. (onze 
horas e trinta minutos) da manhã e das 13:00 hs.(treze horas) Às17:30 
hs.(dezessetehorasetrintaminutos)da tarde. Os serviços que forem executados fora desse horário 
incidirão nas taxasextraordinárias. 
3. Os serviços eventuais e não constantes desta Tarifa,  serão  cobrados  ao preço  do  dia, 
acrescido dos respectivos encargos e taxa de administração, conforme Tabela. 
4. O Armazém Geral não se obriga a antecipar o numerário para pagamento de frete, 
impostos municipais, estaduais ou federais a que estejam sujeitos, eventualmente, os produtos 
recebidos para depósito. 
5. As taxas de armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, serão cobrados 
simultaneamente e nem plena correspondência de prazos dedepósitos. 
6. A taxa constante da Tabela de Tarifas será  cobrada antecipadamente, e a taxa  de  
armazenagem será cobrada mensalmente ou por ocasião da retirada do produto. 
7. A execução de serviços, quando feitos por conta e em nome do próprio depositante, não 
derrogaoseudireitoaoprazointegraldodepósitoantecipadamenteestabelecidos.  Entretanto,   o prazo 
de depósito considerar-se-á automaticamente vencido para produto  que  entrar  em serviço, se 
este não for ordenado em nome e por conta do próprio depositante. 
8. As “Ordens de Entrega” emitidas pelo Armazém Geral não são negociáveis. 
9. Os produtos objeto de “Ordens de Entrega” que não forem retiradas dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da data da emissão da respectiva ordem, serão transferidos para nome do 
beneficiário da ordem emitida pelo depositante, incidindo na taxa da Tabela de Tarifas. 
10. Os pedidos de emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant, ou de suas  prorrogações,  
só serão atendidos pra os produtos que encontrarem em perfeitas condições de armazenamento. 
11. Os serviços de desconto de fatura serão executados facultativamente pelo Armazém 
Geral. 
12. Haverá, também, incidência sobre débito de armazenagem, adicional Ad-Valorem, seguro 
contra fogo e serviços diversos, efetuados para depositantes da praça, cuja liquidação não for 
efetivada até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da emissão das respectivas notas de taxas. 
13. O seguro  contra fogo  sobre sacaria nova ou usada recebidas para depósito,  será cobrada  
à  entrada e quando se tratar de sacaria à disposição em razão de serviços de máquina. O seguro será 
devido após 60 (sessenta) dias do término do respectivo serviço. 
14. O expurgo dos produtos infestados por carunchos, lavras, etc., será obrigatório assim 
que o Armazém Geral entender necessário à preservação dos demais cereais em depósito. O 
depositante que não aceitar o expurgo, deverá  promover  a  retirada do  produto dentro de 3 (três) 
dias da data do aviso em que o Armazém Geral comunicar a execução do serviço. Não o fazendo, 
o serviço será executado. Quando os serviços forem executados fora do armazém depositário, 
incidirão todas as taxas eventuais, assim como, quando executados em câmaras de expurgo, 
incidirão as respectivas taxas extraordinárias. 
15. Executados os serviços determinados pela Tarifas, dentro da Tabela sob a qual o produto foi 
recebido em depósito, o Armazém Geral dá por cumpridos os compromissos assumidos, com exceção 
apenas da entrega do produto, que, a partir desse instante, fica à disposição do depositante para ser 
retirado. Se o depositante não efetuar a retirada, por preferir manter a mercadoria em depósito, todos 
os novos serviços a  que  o  produto  for  submetido, por  exigência do armazenamento prolongado e 
por solicitação  do próprio  depositante, correrão por conta  do dono da mercadoria, do comprador da 
fatura ou do beneficiário da ordem de retirada. 
16. O Armazém Geral permite que o depositante ou seu representante legal assista aos 
trabalhos relativos a seus produtos. 
17. Todos os serviços internos dos armazéns,  bem como,  os de  cargas e  descarga de  
caminhões, serão feitos exclusivamente pelo pessoal do Armazém Geral. 
18. O ensaque dos produtos, quando ocorrer, será sempre feito  em sacaria nova ou  usada,  
mas em boas condições deacondicionamento. 
19. O Armazém Geral fornecerá, se requisitado, um certificado de peso no ato do ensaque, 
sem despesas, quando em sacaria nova. 
20. As verificações de peso e do estado de sacaria, executados durante a vigência da fatura, 
serão feitas por conta e ordem do comprador. Correm, entretanto, por  conta  do  vendedor,  as 
despesas referentes a serviços executados  para  colocar  o lote  em condições de retirada. No 
caso do lote posto em condições de retirada continuar em depósito, a despesa  de reempilhamento 
correrá por conta do comprador. 
21. O Armazém Geral não se responsabiliza pela alteração da classificação por tipo de produto 
em depósito, em consequência do calor ou da umidade doar. 
22. Os produtos faturados pelo   Armazém Geral serão automaticamente transferidos para o 
nome do comprador, no dia do respectivo vencimento e consequente liquidação. 
23. A venda ou transferência parcial do lote depositado obriga a parcela vendida ou 
transferida à remoção para  outro local, a fim de permitir sua  perfeita identificação, correndo as 
despesas por conta do novo depositante. 
24. O direito à armazenagem, adicional Ad-Valorem e seguro contra fogo, cessa com a 
transferência da mercadoria para um novodepositante. 
25. O fornecimento de sacaria nova pelo depositante deve verificar-se antes de iniciado o 
serviço solicitado. Sendo a sacaria fornecida pelo Armazém Geral, haverá a incidência  da  taxa 
constante dasTabelas. 
26. O Armazém Geral terá direito de retenção sobre as mercadorias depositadas, para garantia 
do pagamento das armazenagens, adicionais, seguros e despesas com sua conservação e com as 
operações,  benefícios  e  serviços  a  ela  prestados,  a  pedido  do depositante, inclusive por conta de 
créditos consequentes a armazenagem de mercadorias anteriormente retiradas, no todo ou em parte, 
ou de despesas e serviços concernentes as mesmas. 
27. A entrega de mercadorias ou transmissão de sua  propriedade  de um  depositante  para 
outro, só será efetivada pelo Armazém Geral após a liquidação da despesas que as onerem. 
28. Sempre  que  houver aumento  salarial, por força de  acordo ou determinação 
governamental, será cobrada uma taxa adicional na proporção que esse aumento influir nos preços 
da presente Tarifa, sem prejuízo das Tabelas. 
29.  Ainda mesmo quando acompanhadas de certificados de peso das estradas de 
ferro, ou doticket das balanças automáticas, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado 
pelo Armazém Geral, ficando facultado aos Senhora Depositantes ou as representantes legais, 
assistirem a referida pesagem (art. 6° do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903). 
30. O Armazém Geral não responde aos casos de avarias ou vícios provenientes da 
natureza ou acondicionamento das mercadorias e de força maior, salvo disposição do artigo 37, 
parágrafo único, do Decreto n° 1.102/03, que diz   “Ao  contrário, podem osarmazéns gerais se 
obrigar, por convenção com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os 
prejuízos acontecidos a mercadorias, por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e 
mesmo pelos casos de força maior. 

Sorriso/MT, 25 de agosto de 2022. 
REONILDO DANIEL PRANTE 
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